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ASSUNTO I SUBJECT:

PORTUGAL

FUTEBOL COM TATENTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino dq FPF - Sec. Prof.

Processos Sumórios:
. Jogos inlegrodos no I l.o jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no l2.o jornodo do TEDMAN LigoPro

. Jogo integrodo no l8.o jornodo do TEDMAN ligoPro

. Jogos integrodos no 2.0 jornodo, 3.o Fose, do Ïoço CTI - Grupo C

Processos Decididos (Extrolos)

14/11/17

Poro conhecimenlo dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do Federoçöo Portugueso de Fulebol- Secçõo Profissionol, no suo reuniõo de hoje, tomou

os seguintes Decisões:

Processos Sumórios consiontes do mopo onexo;

Despocho decisório proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 08-'17l18;

AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o '19-17 /18.

Com os melhores cumprimentos,

a

a

a

Kd^us*ø
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos,' Mapo e Exlrolos.
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{r
çeoenRçAo
PORTUGUESA
DE FUT€BOI

DATA pR Reu¡¡¡Ão: 2o'1r.11.14

CONSELHO DE
DISCIPLINA

1095.1 SPORTING SÀD

C 10951 SPORIING CLUBE DE PORTUGAL - FUÏEBOL, SAD.

Época de2017 I 18

FUTEBOL 1I

pRocessos suru¡ÁRlos

203.1.95,0 VITORIA FC SÀD v CD ÀVES SÀD (03/11/20L7) ,> IJIGÀ NOS -

L2TO.1 VITORIÀ FC SAD

c "t2101 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR 153.00 MULTA 127,10

(ex vi art." 35.o, no 1, al. f) do RC, art." 6, alÍnea g) e art.o g.o, no 1 alfnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do Regulamento de CompetiçÕes da
LPFP e art." B.o, no 1 al. g), art,o 22.", n" 1, al. d) e art.o 23.o, no 1 al. i) da Lei no 39/2009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei no 5212013

de 25 de Julho, que estabelece o regime jurldico do combate à v¡olência, ao racismo, à xenofobla e à intolerånc¡a nos espetácul(
desport¡vos, de forma a possibilitar a lealização dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de materiais pirotécnicos no recint'
despor!ivo : .oþje!-os-t:tã-e,autg¡iz4dog,)

0248. L CD AVES SAD

C 02481 CLUBE DESPORTIVO AVES - FUTEBOL SAD 187,1,8)

(Comportamento incorreto do priblico - Os adeptos afectos ao CD Aves, situados na bancada topo sul, onde se encontravam os adeptc
do clube visitante, deflagraram aos 2 minutos da 2u parte uma tocha incandescente. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados d,
LPFP e na ficha Técnica do clube visitado.)

203.1.98.0 CD TONDELA SDUQ v BOÀVTSTA SAD (04/LL/2O!7) >> LrgÀ NOS -

0311.1 CD TONDELA SDUQ

C 03111 CLUBE DESPORTIVO TONDELA - FUTEBOL, SDUQ, LDA EUR 153.00 MULTA 121.10

(ex vi art.o 35.o, no 1, al. f) do RC, art.o 6, alfnea g) e art.o 9.o, no 1 alfnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do Regulamento de CompetiçÕes da
LPFP e art.o Lo, no 1 al. g), art.o 22.o, no 1, al. d) e art.o 23.o, no 1 al. i) da Lei no 3912009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei n'5212013
de 25 de Julho, que estabelece o regime jurldico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetácul<
desportivos, de forma a possib¡litar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de materiais pkotécnicos no recint
desportivo - objetos nåo autorizados.)

0166.1 BOAVISTÀ SAD

C 01ô61 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL SAD EUR 1,720.00 MULTA 1 87.1 . B)

(Ex vi art.o 5ô.o, no 3 do RD - Reincidência - Confo¡me consta do cadastro do clube - Comportamento incorreto do prlblico - Os adeptc
da equipa v¡sitante, situados na bancada nascente, onde se encontravam os adeptos daquele clube, deflagraram um pote de fumo en
cada minuto 22 e72 do jogo. No total ut¡lizaram 2 engenhos pirotécnicos. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e n

Ficha Técnica do clube visitado.)

203.I.99.0 SPoRTING SÀD v sc BRÀGÀ SAD (05/11/20L71 > LIGA NOS -

rùn ì,ì¿e¡o lvrulrÀ

EUR 153,00 MULTA 127.10

(ex vi art.o 35.o, no 1, al. f) do RC, art.o 6, allnea g) e art.o 9.o, no 1 allnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do Regulamento de Compet¡çÕes d
LPFP e art,o 8.o, no 1 al. g), art.o 22.o, no 1, al. d) e art,o 23.o, n' 1 al. i) da Lei no 39i2009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei n" 5212013

de 25 de Julho, que estabelece o regime jurfdico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e å intolelåncia nos espetácul(
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de mateliais pirotécnicos no recint
despo¡tivo - oÞjelq! ¡Qg au!o¡!,zadg¡,)

c 10951 SpORTtNc CLUBE DE PORTUGAL _ FUIEBOL, SAD. EUR 1,720,00 MULTA 197,1.8)

(Ex vi art.o 56.o, no 3 do RD - Reincidência - Conforme consta do cadastro do clube - Comportamento ¡ncorreto do prlblico - No final d
jogo, os adeptos do Sport¡ng CP, situados na bancada A sul, sector A 16, ocupada pelas claques do clube visitado - GOA, Juventudr
Leonina e GOA Directivo Ultras XXl, deflagraram um flash light e um petardo. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da IPFP

no Relatório de Policiamento Despor-tlvo da PSP.)

ftor¡açao PoRrucuESA oE fultaoL fpf.pt
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F€D€RAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2017.11.14

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.L.1¡.4.0 FC FA¡{AI¡ICAO SDUQ v CD COVA PIEDÀDE SAD (t2/tt/z}L7l >> LEDIIíAN IrIcÀ pRO -

0493.X FC FAMAT,ICÀO SDUQ

c 04931 FUTEBOL CLUBE FAMALICAO SDUQ AGUARDA ESCLARECIMENTO

Época de 20'17 t 18

AG

164.20J 1095956

(2" amarelo)

J 1220807

J 't22080'1

(4o amarelo)

J 122A952

(5o amarelo)

J 122A952

0263. L

J 1005346

(2o amarelo)

J 1069317

J 1069317

(4o amarelo)

J 606147

(1" amarelo)

J 651961

FRED HENRIQUES SILVA LOPES

WILLIAN SILVA DIAS

WILLIAN SILVA DIAS

DENI HOCKO

DENI HOCKO

CÐ COVÀ PIEDADE SAD

WILLIAM SOARES SILVA

DIEGO FRANCISCO ROCHA

DIEGO FRANCISCO ROCHA

PAULO DANIEL FERNANDES TAVARES

DANITL SANÏA CRUZ IERREIRA ALMEIDA

EUR 54.00 MULTA 164.70

1 JOGOS DE SUSPENSÃO 164.70

EUR 27.00 MULTA 164,20

EUR 27,OO MUTIA

REPREENSAO

EUR 4S,OO MULTA

REPREENSÃO

EÚR 45.00 MULTA

EUR 1B.OO MULTA

EUR 54.00 MULTA

164,40

164,40

164.40

164.40

164.10

164.70

(5o amarelo)

J 651961 DANIEL SANTA CRUZ FTRREIRA ALMEIDA JOGOS DE SUSPENSAO 164.70

2O4.I.TLs.O CD NÀCIONÀIJ,FUT.SAD v SPORTING SÀD (25/LO/20L7 ) >> LED¡4Ali¡ T,IGA PRO -

1095.1 SPORTING SÀD

C 10951 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL - FUTEBOL, SAD. EUR 179.00 MULTA 187,1,A)

(Comportamento incorreto do publico - Após o f¡nal do jogo, um grupo de adeptos do Sporting CP, situados na bancada nascente su
onde se encontrava a claque da equ¡pa v¡sitante- Ultras XXl, entoaram, por seis v€zes, na direção do Presidente do CD Nacional <

seguinte cântico: "Rui Alves escuta, és um filho da puta.' Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e no Relatório d
Policiamento Desportivo da PSP.)

f€oËRÀçÂo PoRruruIsa DÉ fu]É8oL fpf.pl
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M
td1

reoennçAo
PORTUGUESA
DC FUTEBOT

DATA oe Reuruño: 20,tr.11.14

(Lesäo da honra e da reputação da equipa de a.rb¡trâgem - O agente interpelou a equipa de arbitragem, após o final da primeira parte
quando aquela se dirigia para o..balneário, tendo proferido as seguintes afirmaçoes: i'É uma falta de respeiio"; "Vocês estao a fazär un
péssimo serviço à arbitragem" e " Cá dentro estou eu, lá fora esperam-vos os outros." Conforme é relatãdo no Relatór¡o do Arbitro e n
Relatório dos Delegados da IPFP.)

D 07150977 PAULO JORGE COELHÒ LOPO 30 D|AS DE SUSPENSÃO 136.10

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de2017 t 18

204,L,r20.0 r.prxõEs sÀD v vrróRrÀ sc sAD (L2/LL/20L7) > LEDr{AN LIGA pRo -

0923.1 Lnrxõus seo
D 07150977 PAULO JORGE COELHO LOPO EUR B93.OO MULTA 1 36.1 0

c 08231 LEIXOES SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD EUR 357.00 MUTTA 187.1.A)

(C_omportamento ¡ncorreto do prib¡¡ço - Ao minuto 34 da primeira parte, aquando do golo do Vitória SC B, um adepto afecto ao LeixÕt
SC, situado na bancada central (apenas afecta a,adeptos do clube visitaáo), arremeisou um isqueiro para dentro de terreno de jogo
tendo o mesmo acertado na cabeça do jogador no 77 do V¡tór¡a, näo tendo o mesmo provocado consequências fisicas.
Também ao minuto 79 da segunda parte do jogo, os adeptos afectos ao LeixÕes SC, situados na bancada nascente, sector 2i (apenar
afecta_a adeptos da clube visitado), entoaram, por duas vezes, o seguinte cântico: "(...) Eu quero é que o Vitória se foda". Conforme
telAlaqq no Rel_etódq dqÁlbitlo e no Relatório do¡ petegados da LpFp,)

J 1156935 OVERAIH BREITNER SILVA MEDINA REPREENSÃO 164.30

J 1156935 OVERATH BREITNER SILVA MEDINA EUR 36.00 MUTTA 164.30

(3o amarelo)

J 535252 BRUNO MANUEL RODRIGUES SILVA EUR 27.00 MULTA 164.2A

(2'amarelo)

J 728689 LUIS MANUEL COSTA SILVA EUR 36.00 MULTA 164.10

(ex vi art.o 164.o, no 9 do RD - 6o amarelo)

J 876523 JORGT FERNANDO SANTOS SILVA REPREENSÃO 164.40

J 876523 JORGE FERNANDO SANTOS SILVA EUR 45.00 MULTA 164.40

(4o amarelo)

1213.L vrTóRrA sc sÀD

J 1187274 MAROUANE SAHRAOUI EUR 18.00 MULTA i64,10

(1o amarelo)

J 860874 JOAO PEDRO ARAUJO CORREIA EUR s4.00 MULTA 164.70

(5o amarelo)

J 860874 JOAO PEDRO ARAUJO CORREIA 1 Jocos DE SUspENsAo 164.70

J 864436 FRANCISCO DANIEL SIMOES RODRIGUES EUR 18.00 MULTA 164.10

(1o amarelo)

f€!tRAüO PORIUúUE5A D€ fUTEEOL fpf.pt
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VlreoennçÃo
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA On ReU¡¡lRQ: 2017.11.14

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

pnocessos suuÁRlos

204.L.180.0 vARzrM se sDuQ v tNrÃo MÀDETRA sAD |L2/LL/20L7) >> Î,EDMÀN ¡,IcA pRo -

1199.1 v.ã,RzrM sc SDUQ

J 1221163 BABA NDAW SECK EUR 18.00 lr¡UlrR

Época de2017 I 18

164.10

1 64, 30

ì aq. ¡o

164.40

164.40

164,10

164.20

164.10

164.10

164,20

(1o amarelo)

902801

so2eor

(3" amarelo)

0372.L
J 912833

L sr2sss

(4o amarelo)

20s.23.3.0 vrrónrÀ sc sAD v uD or,rvErRENsE sDUe

L2L3.t v¡róRrÀ sc sÀD

J 516065 JOAO MIGUEL CUNHA TEIXEIRA

(1'amarelo)

1143.1 uD oLTVETRENSE SDUQ

J 595520 ANTONIO MANUEL SILVA OLIVEIRA

(2o amarelo)

J 823202 RICARDO TERREIRA TAVARES

(1o amarelo)

J 899038 BRUNO RAFAEL MARTINS AMORIM

(1o amarelo)

J 968958 ALDO GERALDO MANUEL MONTEIRO

(2o amarelo)

REPREENSÄo

EUR 36,00 MULTA

RËÞREÈÑSÃo

EUR 45.00 MULÏA

(LL/LL/20L7) > TÀçA Clr -3.FASE-GRUPO C

EUR 39,00 MULTA

EUR 27.oo MulrÁ

EUR 18,00 MULTA

EUR l B.OO MULTA

EUR 27.OO MULTA

FABIO PINHEIRO FONSECA

FABIO PINHEIRO FONSECA

uxrÂo MÀDETRA såD

soSsoñ KABLAñ novrnnrô

BossoN KABLAN noMnn¡ô

atoÊRA(Ào poRrucutia DC fufc0oL fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNñO: 20'17.11.14

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

205.23.11.0 MOREIRENSE FC gÀD v CD FEIRENSE SAD (LL/LL/20L71 >> TAçÀ CTT -3'FÀSE-GRUPO C

0867.1 MOREIRENSE FC SAD

J 853030 ANTONIO JOSE PINHEIRO CARVALHO

(2o amarelo)

EUR 58,00 MULÏA

EUR 58,00 MUTTA

O Conselho de Disclplina

Época de2017 I 18

'164,20

164.20

164.10

0268. r.

j isiqißi

(2o amarelo)

J 89270ô

(1o amarelo)

CD FEIRENSE SAD

TIAGO RAFAEL MAIA SILVA

DIOGO MIGUEL GUEDES ALMEIDA 39.00 MUIïAEUR

fro6nAfÀo PotruüuEsa DE rul[toL fpf.pt
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ffi CONSELHCI DE

DISCIPLINA
SECsO PR0Fr55t0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 08-l 7/18

ARGUIDO: Leixöes Sport Clube - Futebol, SAD

OBJEIO: Foctos ocorridos no jogo n.'20ó09 (204.01.059), disputodo entre nSporf C/ube

Lexões - Futebol, SAD / Sporting Clube do Covilhõ - Futebol, SDUA, Ldo.n, reolizodo no

dio l0 de setembro de 201 7, o contor poro o ó.o jornodo do "LEDMAN LigoPRO".

NORMAS APLICADAS: Artigos BB.o, n.o 1 , e 245.', n.os l, 2, 3, 4 e ó, do RDLPFP20I 7; ortigo

l0ó.o, n.os l, olíneos c) e d), do RCLPFP20l7.

DECrSÃO

Condenor o Arguido leíxões Sporf Clube - Fufebor, SAD pelo prótico do infroçõo

disciplinor p. e p. pelo orligo 88.o. n.o l, do RDLPIP2}I7, por inobservôncio do disposto

no ortigo ì0ó.o. n.o l. olíneos c) e d), do RCLPFP2OIT, com o sonçÕo de multo que sefixo

em I (oito) UC e, correspetivomente (oplicondo o fotor de ponderoçÕo de 0,35

estotuído no ortigo 3ó.o. n.o 3, do RDLPtP20l7), em € 290,00 (duzenlos e novento euros).

Oerros, Cidode do Futebol, l4 de novembro de 2017

O Conselho de Disciplino, Secçöo Profissionol.

FPF
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FEDERAçAO PORTUGUESA DE FUTEBOT fpf.pt



M
CONSELHO DE

DISC¡PLINA
5ECøO PROFTSSTONAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o l9-t7l18

RECORRENTE: Futebol Clube do Porto - Futebol, SAD

OBJETO: A decisÕo condenotório proferido em processo sumório, no dio 24 de oulubro

2017, publicitodo no mesmo doto otrovés do Comunicodo Oficiol n.o 98 do LPFP, em

que condeno o Arguido pelo prótico do infroçÕo disciplinor p.e p.pelo ortigo lB7.o, n.o

'1, olíneo b/, do RDLPFP2Ol7, com o sonçõo de multo no montonte de € 4.020,00 em

virtude de foctos ocorridos oquondo do jogo entre nSporting Clube de Portugol Futebol

SAD I FutebolClube do Porto - Futebol, SADI, reolizodo no dio 0l de outubro de 2017 , o

contor poro o B.o jornodo do "Ligo NOS".

NORMAS APLICADAS: Artigos 13.o, olíneo f/; 53." n.o I o) e n.o 2i 5ó.o n.o I e 3; lB7.o, n.o I ,

olíneo b); 262.", n." 2, 290.o, 291.",292.',293." e 296.' (ex vi ortigo 291.o, n." 2) todos do

RDLPFPI 7.

DECTSÃO

Julgor improcedente o presente recurso hierórquico impróprio e, consequentemente

confirmor o decisõo disciplinor recorrido.

Oeiros, Cidode do Futebol, l4 de novembro de 2017.

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPF
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